
CÂMARA MUNICIPAL

SALTO
S. P.

RESOLUÇãO N2 03/75

CORINTO ANTÔNIO DA SILVA, Presidente da Gamara Municipal 

il~o, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são con- 

•_izs pelo artigo 13, Inciso IV, da Lei Orgânica dos Municípios,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal, em sessão ordinária 

•Li-iada em 04 de agosto de 1975, aprovou e eu promulgo a seguinte -

RESOLUQãO:

Artigo 19-0 pedido de vista, que trata o artigo 172 - 

lêgimento Interno desta Câmara Municipal, não se aplica aos proje- 

i prazo de tramitação em 40 (quarenta) dias.

Presidente

5

ria Administrativa da CâmaraDiretor da Se

Êmipal de Salto, em 05 de agosto de

Artigo 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de

i promulgação e afixação, revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 1975» 
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